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LEI COMPLEMENTAR N.O 13, DE 13 DE SETEMBRO DE2022.

Institui multas Ambientais a empreendtmentos e

serviços sem o devido Licenciamento Ambiental

ou em desacordo com o mesmo no âmbito

Municipal e dá outras providências-

EDMAR JOSE DE ARAÚJO, Prefeito de Monteiro

Lobato, no uso das atribuições legais que the são conferidas pela da Lei Orgânica do

Mr:nicípio, faz saber que a Câmara Mr:nicipal aprova e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica instinrída os Valores de Multas que será langado em nome do

infrator seja ele pessoa jurídica ou fisica. No caso da não identificação do autor da

infração a muita será lançada em nome do proprieuirio da área em que a infração esteja

ocorrendo.

Parágrafo unico. Os valores arrecadados com a instituição multas e com a cobrança de

que üata o caput deste artigo serão destinados ao Fr:ndo Municipal de Conservação

Ambiental (FUMCAM).

Art.2o. As Multas Ambientais Municipal têm como fato gerador o efetivo e permanente

exercício do poder de poiícia administrativa municipal deiegada ao Consórcio Público

Agência Ambiental do Vale do Faraíba nas diversas fases e procedimentos da

fi scalização Ambientai.
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AÍ. 3o A Multa Ambiental Municipal deverá ser emitida após notificação realizadapeio

Consórcio Púbüco Agêucia Ambiental do Vale do Paraíba conforme previsto no

protocolo de inten$es a contÍlr da noüficação do inÊator, sendo que o infrator podení 
:

realtzar defesa previa no prazo maldmo de 20 dias a contar do recebimento da mesma,

após o decorrido desse prazo o Consorcio Públiço Agência Ambiental do Vale do

Paraíba, comunicará ao setor competente do município para lançamento de boleto para

pagarnento.

Panâgrafo único: Caso os valores das muitas não serem efetivarnente pagas a

mi:nicipalidade deverá tomar todas e quaisquer providencias necessárias para

recebimento damesma

Art.40 O devedor de muita não paga impedira o infrator de dar continuidade a

processo de iicenciamento relacionado direta ou indiretamente com a infiacão.

DA FTSCALTZAçÃO

AÍ.5o A fiscaiização do cumprimento no disposto nesta Lei e nos demais
regulamentos e norlnas pertinentes à matéria arnbieatal seú exercida pelo Consórcio
Público Agência Ambiental do Vate do Parar'b4 em conformidade ao protocolo de
intenções, através de seus firncionários credenciados como autorid.ades ambientais.

Art' 60 No exercício da ação fiscaiizadora ficom assegirados às autoridades ambientais
credenciadas a entrada, a qualquer d.ia ou hor4 e a permanência pelo tempo que se

tornar necessário, em propriedades públicas ou privadas-

Panágrafo rxrico. As autoridades aurbientais da consórcio Público Agência Ambielrtat
do VaIe do Paraíb4 qr:ando obstadas, poderão requisitar força policiai pam o exercício
de sr:as atribuições em quaiquer parte do temitório mrinicipai.
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Art.7O Qsmpete uls agtoridades arrbieotais do Consórcio Público Agência

Ambie,ntal do Vale do Paraíba

L

II.

ru.

Iv

v.

Efetuar vistorias, levantamentos e avaliações;

Constatar e informar sobre a ocorrência de infrações;

Lavrar de imediato o aúo de inspeção, fornecendo cópia ao infrator interessado;

Lavrar autos de infiEção ambiental, comguiçando a inÊação cometida e as

penalidades pertinentes;

Elaborar relatórios tecnicos de insppção, etrtre outros

documentos técnicos;

lntimar, por escrito, os responsáveis pelas fontes de poluição a apresentarem

docgmentos ou esciarecimentos em local e datapreviamente deterrainados;

Desenvolver operações de controle aos ilícitos ambieata:s;

prestar atendimento a acidentes ambientais, encaminhando providências no

sentido de sanar os probienas asrbientais ocorridos;

Exercer outras atividades que thes forem designadas-

u.

vII.
vm.

DC

§ 1" Apos a fr*aliz.ação e coastatada algrrma irregularidade deverá ser elaborado

relatório de inspeção com as recomendações referentes à penalidades cabíveis, o qual

será encarrinhado para aberttra de processo administrativo-

§ 2' O processo administrativo deve ser encarninhado ao Secretário Executivo do

Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba, para ciência e decisão da

penalidade a ser aplicada pelas autoridades ambientais e, caso julgre necessário, esse

encamirhara o processo para as Secretarias pertinentes da municipaiidade para emissão

de parecer.

§ 3o Após os trâmites zupracitados, o processo deve ser despachado às autoridades

ambientais para elaboração dos au'os de in&ações com siras respectivas penalidades e

para acompanharnsals do cumprimento das exigências técnicas realizadas.
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§ 4" Sempre que for con§tatado crime ambiental no município, independenteme'Bte da

competêBcia do órgão fiscalizador, o caso devera ser etrcamiúâdo ao Ministério

Púb1ico a frm de apurar a infração na esferapenal'

§ 5o após a definição de valores das multas e pasisado o teonpo de recursos o Consorcio

público Agência Arrbiental do vale do Paraíba aitravés de seu secretário Executivo,

encaminhara para ao §etor competente para elaboração de boleto de muita e tomax as

medidas cabíveis para sua cobrança'

AÍt. 80 0 auto de infração lavrado em 3 (três) vias deverá conter:

L Identificação fu pessoa fisica ou jurídica autuada e do seu respectivo RG, CPF

ou CItiPJ;

II. O ato, fato ou omissão que resultou na infração;

ru. O locai do cometimento da infração;

fV. A norma iegai em que §e firndamenta a inÊação;

v. A penalidade aplicada e, quando for o caso, o Prazo Para colTeção da

inegularidade e das exigêricias técnicas

VI. Nome e assimfura da autoridade autuante.

Parágrafo unico. O auhndo tomará ciência do auto de inÊação bem como do auto de

inspeção de que trata o inciso III do artigo 49 através de uma das seguintes formas:

L Pessoalmente ou por seu representante legai ou preposto;

II. Por carta registrada ou com "Aviso de Recebimento" (AR);

ru. Porpublicação na Imprensa Oficial do Município.

DAS INFRAÇÔES AI4BIENTAIS

Art. 90 Constitui inÊação toda ação ou omissão, voluntária ou involuntaria:
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A disposição de resíduos sólidos diretamente no solo e/ou a céu aberto, ou

qgalquer outra forma que ca§e dano ambiental ou risco à saúde pública;

Matar, perseggir, Ce4;ü, apanhar, Çoletar, utilizar especimes da Êpoa silvestre, 
.

uativos ou em rota migfatoris, se6 a devida permissão' licença ou autorização

da autoridade competÊnte, ou Em desacordo com a obti@

Destruir, danificar ou modificar ninho, abrigo ou criador:ro natural da fauoa

silveste;

praticar ato de abr15o, mat§-tratos, ferir ou mutilar aniBais silvestres,

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos

Vender ou ter em cativeiro animais silvesÉres sem a devida licença ou em

desacordo com a mesma;

Cortar, realizar poda dnística ou danificar árvores e axbustos nativos ou exóticos

sem a devida autonzaçáo ambiental;

Intervir em Area de Preservação Permanente sem a devida autorização

ambiental;

Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação naüva ou de

espécies nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou

licença da autoridade ambiental competente;

Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas ou demais formas de

vegetação nativa em áreas especialmente protegidas, área de preservação

pennaaente, reserva legal ou demais locais cuja regeneração tenha sido indicada

pela autoridade asrbiental competente;

Causar poluição de qualquer sztvÍ?,zz. em níveis tais que resuitern ou possem

resultar em danos à saude huma:m, ou que provoquem a mortand^ade Je animais

ou a destnrição sigrrificativa da biodiversidade;

Lançar efluentes domésücos ou industriais em via pública ou diretamente sobre

corpos d'ágpasem o devido tatamento e licenças cabíveis;

Deixar de segregar resíduos sólidos na fomra esubelecida para o Programa de

Coleta Seletivq
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)ffI. Constnrir, reforuâr, ampiiar, instalar ou fazer firncionar, em qualqusJ parte do

tenitorio municipal, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmetrte

poluidores, sem licença ou autodzÂção dos órgãos ambientais competentes, ou

contrariando as ilortrras legais e regulamentares pertinentes;

)(rv. Deixar de comuaicaÍ, à Consórcio Público Agêacia Vale do Paraíba, qualquer

alteração na titularidade do empreendimento ou atiüdade, bem como em seus

equipamentos, sistemas ou instalações;

XV Desativar ou srspender empreeadimento ou atividade, sujeito ao lice.:rciamelrto

ambie,lrtal, sem prévia comr.rnicação à Consórcio Público Agência Ambiental do

Vale do Paraíba ou deixar de promover as devidas medidas aprovadas no

iicenciamento

)§/i.

)ffII.

)§/m.

)(rX.

ittE

Deixar de atender a exigências legais ou regulanentares quando deridameute

notificado pela Consórcio,Público Agência Vale do Paraíba Bo prazo concedido,

visando à regularização, correção ou adogão de medidas de coatrole para cessar

a degradação ambiental;

De impedimeuto, dificuldade ou enabaraço à fiscalização da Consórcio Fúblico

Agência Ambiental do VaIe do Paraíbq

Não firmar quando notificado pela Consórcio Público Agência Vale do Paraíba"

Termo de Ajustameato de Conduta ou descumpú no todo ou em parte, as

coudições e prazos previstos nesse documento ou ern TCRA assinr.Ce com a

Consorcio Público Agência Vale do ParaÍba;

Utilizar-se do fogo como método facilitador de capinação e/ou limpeza de

terrenos, queimar resíduos perigosos e não perigosos ou provocax incêndios em.

matâs, florestas e/ou demais formas de vegetação nativa em qualquer estágio de

desenvolvimento;

A inobserv&rçia dos preceitos estabelecidos peia legislação anrbiental;
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)O([. O fornecimento de informações incorretas ao Consócio Público Agência

Ambiental do vale do Paraíba ou em caso de falta de apresentaçEio das mesmas,

quando devidas;

)OOL Que resulte ern risco ou em efetivapoluição ou dano ambiental'

§ 1. Responderá pela infração a pessoa fisica ou juídica que, comprovadarnente, por

qr:alquer modo a cometer ou conoorrer para sua prática ou dela se beneficiar'

§ 2o No caso do inciso VI deste artigo, devení ser firrr-ldo Termo de Ajuste de

Conduta prevendo o plantio do dobro de mudas ou a doação do tiplo de mudas erigidas

no processo ordinário de liceaciamento anrbiental püa supressão de exempiares

arbóreos, conforme altenrativa iocacional e enteudimento técnico.

§ 3' Em relação à infração prevista nos incisos VII, VIII e DÇ deste artigo, devera ser

firmado Termo de Ajuste de Conduta prevendo a regulanzação da inlervenção sem

autorizaçEio.

Art. 10o Para aplicação das penalidades referentes as inÊações a este Lei serEio

considerados:
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A intensidade do dano, efetivo ou potencial;

As circrurstáncias atenuantes ou agravantes;

Os antecedentes do infrator;

A capacidade econômica do inÊator.

§ 1o Constituem circr:nstáncias atenr.untes:

I. Ter bons antecedentes com relação as disposições legais relativas à defesa do

meio arnbiente;

I.
u-
ru-
rv-
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11 Ter procuradg, de modo efetivo e comprovado, evitar ou ateil]ar as

co$equências danosas do fato, ato ou omissão;

m. Comunicar, imediatamente, a CoÍlsorcio Público Agência Ambiental do Vale do

Paraíba, a ocorrência de fato, ato ou omissão que coloque ou possa colocar em

risco o meio ambiente;

w. Ser o infrator primário e a falta cometida pouco significativa para o meio

ambiente.

§ 2" Constituem circunst&rcias agravantes:

I. Ter cometido, anteriormente, infração a qualquer legislação ambiental;

IL Prestar informações inverídicas, alterar dados técaicos ou documentos;

m. Prolongar o atendimento dos agentes credenciados do Consórcio Público

Agência Ambiental do Vale do Paraíba por ocasião de inspeção à fonte de

potuição ou de degradação ambiental ou impedir a fiscalização;

tV. Deixar de comunicar, de imediato, a Consorcio Público Agência Arrbiental do

Vale do Paraíba, a ocorrêocia de fato, ato ou omissão que coloque ou possa

colocar em risco o meio ambiente;

V. Ter a inÊação, consequências graves para o meio ambiente ou carsar risco ou

danos à saúde púbIica;

VI. Deixar de ateuder, de fonna reiterad4 as exigências da Consorcio Público

Agêucia Arrbiental do VaIe do Paraíba;

VII. Adulterar produtos, matérias-primas, equipamentos, componentes e

combustíveis ou utilizar artificios e processos que provoquem o ar.meuto da

emissão de poluentes ou prejudiquem a correta avaliação dos níveis de .:rissão;

VIII. Cometer infrações com impacto direto ou indireto em iireas legalmente

protegidas instituídas pelo poder público, como Áceas de Proteção de

Mananciais e Áreas de Preservação Permanente;

D(. Cometer infrações com impacto sobre qualquer espécie da farura e da flora

ameaçada ou em perigo de exünção;

X. Cometer in&ações à noite, aos sabados, domingos ou Feriados.
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)fl. Empregar métodos cruéis para abate ou captura de animais.

AÍt. 11o Após a aplicação de auto de infração o inÊator terá o

prazo de 20 (vinte) dias corrido§ para apresentação de recurso e prazo específico,

definido pela autoridade ambiental, para coreção das inegutaridades e a regUlarização

do empreendimento ou atividade.

§ 1o O infrator podera solicitar a prorrogação do pÍazo para a ccneção da irrel .ularidade

à Consorcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba, antes de vencido o prazo

anterior, que podení concedê-la mediante a firnda:nentação apresentada

§ 2" A concessão de prazo pÍra coreção da irregularidade anrbiental não isentará, o

infrator das penalidades previstas em lei.

§ 3o Das decisões que concederem ou negarem prorrogações de prazo, será dada ciência

ao infrator.

Art.'!.2o A constatação da ocorrência de infração ambiental podera ser feita por

qualquer instrunento tecnicameate adequado, por meio de amostragens e análises, ou

na insufici&rcia destas, com base em literattrra técnica, tendo em vista as características

da fonte de poluição e do estudo dos sistemas de controie, quando existe rtes, entre

outros meios.

DAS PENALIDADES

Arl 13o A pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou privado, que inÊingir

qualquer dispositivo desta Lei, e serrs regulamentos e dernais norrrlÍrs dela decorrentes,

fica sujeita as seguintes penalidades, independente da reparação do dano ou de outras

sanções civis ou penais:
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I. Advertência;

II. Multa simples e diária;

m. Apreensão e destruição ou inutilização do produto objeto da infração ou

impedimento da prestação do serviço;

IV. Suspensão total ou parcial das atividades, ate a corregão das

irregularidades;

V- Suspensão de fabricação e venda do produto;

VI- Perda ou restrição de incentivos e beneficios fiscais concedidos pelo

Município;

VII- Embargo da obra ou atividade;

VIIi DemoliçEío da obra ou estabelecimento;

IX Cassação da licenga concedidq

x
03 (três) anos.

Proibição de contratar com a Ad:ninistração Pública pelo período de até

§ 1" As multas simples poderão ser convertidas em serviços de preservação, melhoria

e recuperação da ryaiidade do meio ambiente, a critério do Consórcio Público Agência

Arrrbieutal do VaIe do Paraíba" conforme disposto no § 4o do artigo 72 dalei Federal

n". 9605/1999 e seção 7, CapítuJo II do Decreto Federal 651412ü08. E da Lei rre ieral no

9.605/1998 e na seção vII, capítulo II do Decreto Federal n" 6.5i4l200g.

§ 2" Sení reaiizada análise dos atenuantes e agrayantes da. infração ambiental para a

aplicação de uma ou mais penalidades listadas neste artigo, a critério da Consórcio

Público Agência Arnbiental do Vale do Paraíba

AÍt. l4o Ficarn estabelecidas as seguintes multas:
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I. A disposição de resíduos sólidos diretamente no solo e/ou a céu aberto. ou

quaiquer outa forma que cause dano asrbiental ou risco à saúde pública:

Multa: RS 200,00 (duzentos reais) a 100.000,00 (cem mil reais).

[. Matar, perseguir, eqs§', apaohar, coletar, utilizar espécimes da fauna silvestre,

nativos ou em rota migratóri4 sem a devida permissão, licença ou autorização

da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida; ou destnrir, danificar

ou modificar nirüo, abrigo ou criadotuo natural da fauna silveste:

Multa: R$ 500,00 (quirúentos reais) por indiüduo de espécie não constante em listas

ofiçiais estaduais e federais, de risco ou ameaça de exünção e R$ 5.000,00 (cinco mi1

reais) por indivíduo de espécie constante em listas oficiais de risco ou ameaça de

extinção.

m' Destrtrir, danificar ou modificar niúo, abrigo ou criadouo natural da far.rna

silvestre;

Multa: RS 500,00 (quirúentos reais) no czrso de espécie não constante em iistas oficiais
estaduais e federais, de risco ou ameaça de extinção e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no
caso de espécie constante em listas oficiais de risco ou ameaça de extingão.

w' Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou muülar animais silvestres,
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:

Multa: R§ 500,00 (quirüentos reais) a Rl$ 3.000,00 (três mil reais) por indiüduo.

v' vender ou ter em cativeiro animais silvestes sem a devida licença ou em
desacordo com a mesrna:

Multa: R§ 500,00 (quinhentos reais) por indivíduo de espécie não constante en listas
oficiais estaduais e federais, de risco ou ameaça de extinção e R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) por indivíduo de espécie constante em listas oficiais estaduais e federais, de risco
ou arneaça de extinção.
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VL Cortar, anelar, reahizar poda drastica ou danifiçar de forma gÍzlve árvores e

arbustos nativos ou exóticos isolados sem a devida autorização arnbieutal:

Muita: RS 600,00 (seiscentos reais) por unidade arbórea

V11. lntervir em Area de Preservagão Permanente sem a devida autorização

ambiental:

Multa: RS20,00 (vinte reais) por m2 (metro quadrado) de intervenção

1411. Destnrir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de

espécies nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem autorização ou

licença da autoridade ambiental competeute

Multa: RS20,00 (vinte reais) por m2 (metro quadrado) de interveação.

D(. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas ou demais formas de

vegetação nativa em áreas especialrnente protegidas, área de preservação

permanente, reserva legal ou demais locais cuja regeneração tenha sid, r ::dicada

pela autoridade ambiental competente

Multa: R$20,00 (vinte reais) por m2 (metro quadrado) de intervenção.

X. Causar poluição de qualquer nattreza em níveis tais que resultem ou possam

resultar em danos à saúde humane ou que provoquem a mortaodade «re animais

ou a destnrição significativa da biodiversidade

Multa: R$: 5.000 (cinco mil reais) a 50.000.000 (cinquenta milhões de reais).

XI. Lançar efluentes domésticos ou industriais em via pública ou diretâmente sobre

corpos d'âgua sem o devido trata:rrento e licengas cabíveis:

Multa: R$: 5.000 (cinco mil reais) a 50.000.000 (cinquenta miihões de reais).



PREFEITURA MUNICIPAT DE MONTEIRO LOBATO
EsraDo DE sÃo pAULo

Praça Deputado Antônio sitvio cunha Bueno. ne 190, cenrro - t!íontêiro Lobero/sp -
Tel. {12) 3979-9000 email: prefeiara@monteirolobato,sp.gov.bi ste:

CEP 122s0.000 CNPI: 46.643.482 / OOaL-O7
r[a!1Â,1montei rolobatos p.gov.br

)ff. Deixar de segregar resíduos sólidos na forma estabei.ecida para o Pregama de

Coleta Seletiva;

Multa: R§ 200,00 (duzentos reais) a 100.000,00 (cem mil reais).

)üII. Constnrir, reforrnar, aurpliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do

território municipal, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente

poiúdores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou

contrariando as normas iegais e regularnentares pertinentes:

Multa: Ri$ 500,00 (quinhentos reais) a 1.000.000,00 (um milhões de reais).

X[V. Deixar de comunicar, à Consorcio Público Agêacia Arnbienal do Vale do

Paraíba, qualquer alteração na titularidade do empreendimento ou atividade,

bem como em seus equipamantos, sistemas ou instalações, se o fato não

carzctettzar infração mais grave:

Multa: R§ 600,00 (seiscentos reais).

Xv- Desaüvar ou suspender empreendimento ou atividade, sujeito ao licenciamento

ambiental, sem prévia comunicação à Consorcio Público Agência Ambiental do

Vale do Paraíba ou deixar de promover as devidas med.idas aprovadas no
licenciamento:

Multa: R§ 4.000,00 (quato mit reais).

)§/I. Deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando devidamente

noüficado pela Consorcio Público Agência Ambiental do Vale do paraíba no

PÍazo concedido, visando à regularização, correção ou adoção de medidas de

contoie pÍua cessar a degradação ambiental:

Multa: R.$ 1.000,00 (mil reais) a R§ 1.000.000,00 (r:m miihão de reais).
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)il/II. Ttqpedir ou dificultar a atuação dos agentes credenciados pela Consorcio
Público Agência Ambiental do vale do paraíb4 ú fiscarização ou v:storia de
empreendimentos ou atividades :

Multa: R$ 2.500,00 (dois mil e quinlrentos reais).

xwII' Não firmar Termo de Ajustarnento de conduta quando notificado pela
Consorcio Público Agência Ambiental do Vaie do Paraíba, não apresentar plano

de Recuperação Ambiental, nâo efefuar a recuperação anrbiental preüsta ou aão
cumpú as exigências do Termo de Compromisso de Recuperação Ambientai:

Multa: R§ 1'500,00 (,rn mil e quinhentos reais) e Multa Dirâria de l[%(dez por cento)
do valor da multa simples, ate o efetivo cumprimento das exigências técnicas
estabeleciílas pela consorcio Público Agência Ambiental do vale do paraíba-

xx. utilizar-se do fogo como método facititador de capinação e/ou limpeza de
terrenos, queimar resíduos perigosos e não perigosos ou provocar inc irrrios ena
matas, florestas e/ou demais formas de vegetação nativa em q,arq,er estágio de
desenvolvimento.

Multa: De R$ 100,00 (cem reais) a R$ 1.000 (mil reais).

)c(. o fornecimento d.e informações incorretas ao consórcio púbrico Ag&rcia
Ambientar do vale do paraíba ou em caso de farta de apresentação das mesmas,
quando deüdas:

Multa: R$ 2.500,00 (dois mil e quiúentos reais).

§ 1" sempre que o cometimento da infração se prorongar no tempo, deverá ser
aplicada multa diríria de até no máximo fi% (dezpor cento) do valor da multa simples
aplicad4 até s,a efetiva cessação ou regurarizaÉo da situação-
§ 2" Apiica-se a me$na penalidade, descrita no inciso )JII, a quem der início aempreendimento ou atividade antes da obtenção da respectiva Lieença e/ou Autor íz,açáo
Ambienar ou execuÉ-ros em desconformidade com a legarnrente obtida.
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§ 3" No cÍtso de realização de poda drastica" deverí ser firmado Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC) entre o infrator e a Consorcio Público Agência

Ambiental do Vale do Paraíbq estabelecendo o przvo de 90 (noventa) dias para que seja

avaliada pelo tecnico do órgão ambiental municipal a possibilidade de o exemplar voltar

a desenvolver suas funções ecológicas, ambientais e paisagístiüas. Caso o exemplar não

volte a desenvolver tais fimções, o infrator deverá rcalízar o pagametrto integrai do vaior

disposto no inciso VI deste *tigo; do contrário, será apiicada a penalidade de

advertência.

§ 4' No caso da infração descrita no inciso XD( deste artigo, a penalidade de multa

seÉ aplicada em dobro nos casos de reincidêacia e nos casios em que a queimada

ocorer em Áaea de Preservação Permanente ou oums areas ambietrtalmente protegidas,

sem prejuízo das demais responsabilidades cíveis e penais previstas na legislação em

vigor.

AÍt. 15o As penalidades podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

Art- 16o A sançiirc de advertência não excluinâ a aplicação de outras sangões.

Panágrafo unico. Fica vedada a aplicação de nova sanção de advertência no período de

três anos contados do julgamento da defesa da última advertência ou de outa
penalidade aplicada.

Art. 17o O valor máximo da multa previsto podená ser aumentado até o d.obro, se

a penalidade inicial se mostar ineficaz, se houver reincidênci4 se a infração se der em
Área d'e Preservação Permanente ou outra área ambientalnoente protegida de acordo
com a legislação em ügor, ou quando houver grave ocorrência de danos ao meio
ambiente ou a saúde humana;

Art' 18o No caso de infragões pouco significativas ao meio ambiente, co.neüdas
por microempresa, micro empreendedor individual, aposentado, pensionista ou
agricultor familiar, o valor da multa podera ser reduzido, a critério da Consorcio público
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Agência Arnbiental do Vale do Paraíba, até urn quinto, desde que a infração não tenha

sido cometida em áreas legalmente protegidas.

Art' 19o Em caso de aecessidade de cancelamento da multa por deferimento de
recurso interposto pela parte interessad4 deverá o servidor público responsável pela
autuação, efetuar o cancelamento, informando a decisão no histórico d.o respectivo
processo admiuistrativo, assim como os motivos determinantes para o cancelamento.

Art' 20o A apreensão, destnrição e inutilização referid.os no inciso trI do artigo 54
desta Lei obedecerão ao disposto no artigo 25 da Lei Federal no 9.605, de 12 de
fçvereiro de 1998.

AÍt' 21o As sanções indicadas nos incisos III a X do ariigo 54 desa .e; serão
aplicadas quando o produto, obrq atividade ou estabelecimento não estiverem
obedecendo às determinações legais ou regulamentares, independentemente da
aplicação das demais penalidades.

Art.22" sem prejuízo da apricação das penaridades, a regurarizrção do
ernpreendimento ou atividade, nos termos d"s exigências desta Lei, deverá ocorrer no
pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, findo o quat será aplicada multa diríria.

Paragrafo turico' As penalidades serão aplicadas sem prejuízo rras que, por força de lei,
possam também ser irnpostas por autoridades federais ou estadr:ais.

k'23o A pessoa fisica ou jurídic4 de direito púbtico ou privado, que infringir
qualquer disposição desta Lei ou normas dere decorrentes, ficr surisio a in posição
de penalidades' independente da obrigatoriedade de reparaçâo do dano e de outras
sanções administativas, civis ou penais.
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4rt.24o O infrator, através de Tenno de Ajustamento de Conduta (TAC), sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas na lei, sení obrigado a rep&ar o dano

ambiental realizado com base em Plaoo de Recuperação Ambiental (PRA) elaborado

por um profi.ssional tecnicamente qualificado, à custa do inÊator e aprovado pela

Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do paraíba.

Parágrafo unico. Caso o TAC exija apenÍs o plantio compensatório em área inferior ou

igual a 1.000 m2, a apresentação do Plano de Recuperação Ambiental (PRA) podení ser

dispensad4 sendo obrigatória a apresentação de relatório descritivo e fotográfico,

comprovando a execução do plantio e o atendimento das exigências realizadas.

DO PROCEDIMENTO DE CONVERSÃO OE MULTA SIMPLES EM SERVIÇOS
DE PRESERVAÇÃO, MELHORIA E RECI-TPERAÇÃO DA QUALIDADE DO MEIO
AMBIENTE

AÍL 25o O Consorcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba poderá, nos
termos do que dispõe a seção VII, capítulo II do Decreto Federal no 6.514/2A0g,
converter a multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuper 4io da
qualidade do meio ambiente.

AÍL 26" São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da
qualidade do meio arabiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos
com, no mínimo, um dos seguintes objetivos:

I. Recuperação:

a) -De areas degradadas parz! conservação da biodiversidade e conserwação e
melhoria da qualidade do meio ambiente;

b) -De processos ecológicos essenciais;

c) -De vegetação nativa para protegão; e
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d) -De iâreas de recarga de aqúferos;

IL Proteção e manejo de espécies da flora nativa e da fauna silveste;

ffi. Monitoramento da qualidade do meio ambiente e d.esenvoivimento de

indicadores ambientais;

tV. Mitigação ou adaptação às mudanças do clima;

V. Manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservagão, a
proteção e a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silveste e de

áreas verdes urbanas destinadas à proteção dos recursos hídricos;

VI. Educação ambiental;

ArL27o Não cabená conversão de multa pÍua reparação de danos decorrentes das
próprias infrações.

Art.28o o autuado deverá requerer a coaversão de multa por ocasião da
apresentaç ão da defesa.

Art.29o O autuado, ao pleitear a conversão de mutt4 diverá optar:

I. Pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, merhoria
e recuperação da qruJidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo,
um dos objeüvos preüstos nos incisos I a vII do caput do artigo 26; oa

II' Pela adesão a projeto preüamente selecionado pela Consorcio público

Agência Ambiental Vale do paraíbq
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§ 1o Na hipótese prevista no inciso I do capu! o auhudo respeitaná as diretrizes

definidas pela Consorcio Público Agência Arnbiental do Vale do Paraíba, o qual podení

admitir a participação de mais de um autuado na elaboração e na execução do projeto.

§ 2o Na hipótese prevista no inciso II do capu! o autuado outorgará pode:res ao

Consorcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba para escolha do projeto a ser

contemplado.

ArL 30o O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e

recuperação da qualidade do meio anbiente será igual ou superior ao valor da multa
couvertida

Parágrafo único: Independeatemente do valor da muita aplicada o autuad,l fica
obrigado a reparar integrarmente o dano que teúa carcado.

Art' 310 o requerimento de conversão de multa na modalidade prevista no inciso I
do caput do Artigo 27o sená instnrído com o projeto, conforme as diretrizes
estabelecirías pela Consorcio Público Agência Ambiental do Vale do paraÍba-

§ 1o Na hipótese de o autuado não d.ispor de projeto na datado requerimento, o
Secretário Executivo do consórcio Púbiico do vaie do paraíba, se provocado, podeÉ
conceder ptazo de até trinta dias para que o autuad.o apresente o documento referid.o.

§ 20 Antes do Conselho Fiscal e Contole Social do Consórcio público Agência
Ambiental do vale do Paraíba decidir sobre o pedido de conversão d.e mulr* o
Secretário Executivo, podeÉ determinar ao autuado que proceda, em priazo preciei nido,
a emendas, revisões e ajustes no projeto, inclusive com o objetivo d.e ad.equá-lo ao valor
consolidado da multa a ser convertida.
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§ 3" O não atendimento por paÍte do autuado das sittrações previstas neste artigo

impticará o indeferimento do pedido de conversão de mdta'

Art.3zo Por ocasião do julgalnento do auto de infzção, o Conselho Fiscal e

Controle Social do Consorcio Público Agência Ambiental d«r Vale do Paraíba deverá'

ex1r decisão gnica, julgar o auto de infração e o pedido de conversão da multa.

§ 1" O CONSELHO FISCAL E CONTROLE SOCIAL DO CONSORCIO PUBLICO

AGÊNCIA AMBIENTAL Do VALE Do PARAIBA considerara as peculiaridades do

caso concreto, os antecedentes do infrator I o efeito dissuasório da mrúta alnhiental, e

podera, em decisão motivada, defçú ou não o pedido de çonversão formuiado pelo

aufirado, observado o disposto no Artigo 25o-

§ 2o Na hipótese de deferimento do pedido de conversão, o Secretario Executivo,

notificaná o aufirado para comparecer à Consorcio Público Agência Vale do Paraíba para

a assinatua do Termo de Compromisso de que trata o Artigo 31o.

AÍt. 33o Na hipótese de decisão favorável ao pedido, as partes celebrarão Termo

de Compromisso, que estabelecerá os termos da vinculação do autuado ao r bieto da

conversão de multa pelo prazo de execução do p§eto aprovado ou de sua cota- parte

no projeto escolhido pela Consorcio Púb1iso Agência Vale do Paraíba.

§ 1' O Tenno de Compromisso conterá as seguintes cláusulas obrigatórias:

I - Nome, qtralificação e endereço das partes compromissadas e de seus

representantes legais;

U - Serviço ambiental objeto da conversão;

m - Prazo de vigência do compromisso, que será vinculado ao tempo necessário à

conclusão do objeto da conversão que, em fi:nção de sua complexidade e das obrigações

pactuadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de dez anos,

admitida aprorogação, desde que justificada;
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fV - Mdta a ser apticada em decorrência do não cumprimento das obrigaSes

pactuadâs;

das obrigações pactuadas Efeitos do descumprimento parcial ou total do objeto

pacüiado;

VI - Reparação dos danos decorrentes da inÊação ambiental,

VII - Foro competente para dirimir litígios eatre as partes-

§ 2o Na hipótese da conversão prevista no inciso I do caput do Artigo 33o, o termo de

compromisso conterá:

I. A descrição detalhada do objeto;

il. O valor do investimento previsto para sua execução;

m. As metas a serem atingidas; e

ry. O anexo com plano de trabalho, do qual constaxrlo os cronogramas fisico e

financeiro de implementação do projeto aprovado.

§ 3' Na hipótese da conversão previsê no inciso II do caput do Artigo 33o, c termo

de compromisso deverá:

I. Ser instnrído com comprovante de depósito integral ou de parcela em conta

garantia em banco público, referente ao valor do projeto selecionado ou à

respectiva cota-parte de projeto, nos terrros definidos pela Consorcio Púbiico

Agência Ambiental do Vale do Paraíba;

il. Conter a outorga de poderes do autuado a Consorcio Priblico Agência Ambiental

do Vale do Paraíba para a escolha do projeto a ser apoiado;

m. Contemplar a autonz,ac,áo do inÊator ao banco público, detentor do depósito do

vaior da multa a ser convertidq para custear as despesas do projeto selecionado;

fV. Prever a inclusão da enúdade selecionada como signatrária e suas obrigações

para a execução do projeto contemplado; e

V. Estabelecer a vedação do levantamento, a qualquer tempo, pelo autuaao ou pela

Cotrsorcio Público Agência Vale do Paraíbq do vaior depositado na conta

garantia, na forma estabelecida no inciso I.
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§ 4'A assinatura do termo de compromisso suspende a exigibilidade da multa aplcada;

§ 5" A celebração do termo cie compromisso não põe fim ao processo administrativo e a

Consorcio Público Agência arnbiental do Vale do Paraíba moaitorarií e avaliará, a

qr:alquer tempo, o cumprimento das obrigações pactuadas.

§ 6'A efetiva conversão da multa se concretizará somente após a conclusão do objeto,
parte integrante do p§eto, a sua comprovação pelo executor e a aprovação pela

Consorcio Público Agêacia Vale do paraíba.

§ 7'O tenno de compromisso tera efeito nas esferas civil e administativa.

§ 8' O inadimplemento do termo de compromisso implica:

L Na esfera adrninistrativa, o Consórcio Público Agência Ambiental do 'Vate 
do

Paraíba solicitara ao setor competente da municipalidade a inscrição imediata do
débito em dívida ativa para cobrança da multa resultante do auto de infração em
seu valor integral, acrescido dos consectários legais incidentes;

II' Na esfera civil, a execução judicial imediata das obrigações pactr:adas, tendo em
üsta seu caráter de tíarlo executivo extajudicial.

§ 9o Os recursos depositados pelo autuado na conta garantia referida no inciso I do § 3o
estão vinculados ao projeto e assegurarão o cumprimento da sua obrigação de prestar os
serviços de presenração, meihoria e recuperação da qualidade do meio a*biente.

ArL 34o A conversão da multa não podera ser concedida novamente ao mesmo
infrator durante o período de cinco anos, contados da data da assinatura do termo de
compromisso.

Art' 35o- Fica o conosrcio Publico Agência Ambiental do vale do praiba, autorizadoa determinar medidas emergenciair ã n* d. ;it"r;;i.ódios críticos de poiuiçãoarnbiental ou ünpedir sua cóntinuidade em caso grave ou iminente risco pal ,iaas
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humanas ou recursos ambientais.

Paragrafo unico. Para a execuçÍÍrc das medidas de enaergência de que trata este

artigo, podení ser reduzida ou impedida a atividade de qruiquer fonte poluidora na

ríreà atingida pela ocorràrcia durante o período críüco, respeitadas as competências

da União e do Estado.

Att. 36o- Compete ao órgão responsável pelo licenciamentoou autonzaçáo d+ um

empreendimento ou atividade, conforme o caso, lawar auto de inÊação ambienal e

instaurar processo administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental

cometidas pelo empreendimento ou atividade licenciada ou autorizad4 conforme

dispõe a Lei Complementar no 140 de 08 de dezembro de 2011.

§ 1o Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação da qiralidade ambiental, o

Consorcio Publico Agência Ambiental, mesmo que oão seja de sua competênci4
deverá detenninar medidas para evita-La,fazq cessá-la ou mitigá-la, comunicanCo o

órgão competente para as providências cabíveis.

§ 2' O disposto no caput deste artigo não impede o exercício pelos entes
federativos da atribuição comum de fiscalização da conforrridade de

empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou utilizadores
de recursos naturais com a legislação arnbientai em vigor, prevalecendo o auto de
infração ambiental la'vrado por órgão que deterüa a atribuição de licenciamento ou
autonz4áo a que se refere o caput.

Art. 37o- A expedição e liberação de Alvaras de Fr:ncionarnento, Autorização,
Aprovação e Execução, bem como de qnalquer outa Licença municipal para
empreendimentos ou atividades sujeitas ao liceuciamento ambiental muoicipai nos
termos da legislação, dependerá da apresentação da respectiva Licença e/ou
tuxonzação Arnbientais expedidas pelo Consórcio Público Agencia Ambiental do
VaIe do Paraiba.

Parágrafo riniç6 As respecüvas Certidões de uso de solo para os
empreendimentos ou atividades a que se refere o caput deste artigo deverão
conter esclarecimentos quanto ao cumprimento da licença ou autorização emit.da.

Art. 38o- Os casos omissos deverão ser deliberados pelo Conselho Fiscal e
Controie Social , mediante relatório prévio emitido pelo Consórcio Publico Agência
Ambiental do Vale do Paraiba

Art.39"- No caso de alteração da denominação ou extinção do Consorcio Publico
Agência Ambiental do Vale do Paraiba, automaticamente assune a responsabilidade
o representante municipal integrante do Sistema Nacional do Meio A:nbiente, ou
novo órgão municipai ambiental criado porlei.
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Art. 40o- A legislação estadual e federal será aplicada sempre que a legislação municipal não for
efetiva ou não dispuser sobre determinado assunto da seara ambiental.

Art. 41o- Os valores estabelecidos nesta Lei serão atualizados anualmente pelo indice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou qualquer outro índice que venha a ser adotado pela
Administração Pública.

Art. 42o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposigões em
contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 13 de setembro de 2022.
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